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PROCESSO ADMINISTRATIVO 27/2024 
CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO 07/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIMENTO, a partir de 
01 DE FEVEREIRO DE 2024, no Setor de Licitações, situado à Rua Carlos Ensslin, 165, Bairro 
Centro, prédio da prefeitura Municipal, para fins de CREDENCIAMENTO de prestadores de 
SERVIÇO DE LAVAGEM VEICULAR DA FROTA, em conformidade com o art. 79, I da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, perante a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria n° 617/2023, conforme normas previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1. OBJETO 
1.1. É objeto deste Edital o credenciamento de empresa(s) prestadora(s) de serviços de lavagem 
veicular para a frota do Município. 
1.1.1. Para a perfeita execução dos trabalhos objeto do chamamento público a(s) empresa(s) 
credenciada(s) deverá(ão) possuir, todos os equipamentos imprescindíveis para sua consecução. 
1.1.2. As empresas credenciadas, deverão manter e estar munidas dos equipamentos necessários 
para a execução dos trabalhos, bem como dos equipamentos de proteção individual - EPI’S, não 
cabendo ao Município de Arroio do Tigre seu fornecimento. 
1.2. Os serviços devem ser realizados por pessoa jurídica regularmente constituída e executado por 
sócios ou por funcionários legalmente contratados pela empresa credenciada. 
1.3. A empresa credenciada deverá buscar o veiculo em local a ser indicado pela Administração 
Pública, e após execução dos serviços, devolvê-lo no mesmo local, sem ônus ao Municipio. 
1.3.1. Qualquer dano ocasionado a terceiros, bem como, aos veículos e/ou equipamentos do 
Município, será de total responsabilidade da empresa credenciada. 
 
2. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 
2.1. As empresas interessadas em prestar os serviços, deverão apresentar os seguintes 
documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou pelo(s) servidor(es) 
encarregado(s) da Prefeitura Municipal: 
2.1.1. DA HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”. 
2.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Documento de Identificação válido em Território Nacional do representante legal da empresa; 
b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; OU 
c) Cópia do Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em vigor ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; OU 
d) Cópia do Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 
máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do Pregão; OU 
b) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar sua 
capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e 
financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
2.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
constando o CNPJ da empresa e o nome do representante legal ou procurador, atestando que a 
empresa executou a prestação de serviço similar ao objeto do credenciamento, referente aos itens 
aos quais a empresa solicitar o credenciamento. 
2.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
(Modelo do Anexo IV). 
b) Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. (Modelo do Anexo V). – Quando Aplicável 
c) Solicitação de Credenciamento. (Modelo do Anexo III). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 
estipuladas na cláusula segunda deste Edital. 
 
4. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
4.1. Serão descredenciados os licitantes que: 
4.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser 
celebrado. 
4.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 
 
5. DOS IMPEDIMENTOS 
5.1. Não poderão ser credenciadas empresas declaradas inidôneas para contratar com a 
Administração Pública ou suspensas temporariamente pela Administração Municipal. 
5.2. É vedado a participação de empresas em consórcio. 
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6. DO RECURSO 
6.1. Contra o deferimento ou indeferimento do credenciamento, caberá recurso dirigido, por 
intermédio da comissão julgadora do credenciamento, após juízo de reconsideração, ao Secretário 
Municipal de Administração Pública. 
6.2. O recurso, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da decisão recorrida. 
6.3. Para efeitos de contagem do prazo previsto no item anterior, excluir-se-á o dia do começo e 
incluir-se-á o do vencimento. 
6.4. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em 
dia que não houver expediente na repartição competente ou se este se encerrar mais cedo do que 
de costume. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO 
7.1. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela Secretaria da 
Administração Pública, no último dia útil de cada mês. 
 
8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos no Anexo II deste 
edital. 
8.2. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia solicitação das 
Secretarias Municipais. 
8.3. A administração pública receberá o rodízio em ordem cronológica de credenciamento. 
8.4. Caso o credenciado, na convocação para apresentação, se manifestar impossibilitado de 
atender a agenda, deverá comunicar por escrito no prazo de até 04 (quatro) horas a partir da 
convocação. A não manifestação neste prazo autoriza a Secretaria Municipal a convocar o próximo 
credenciado. 
 
9. DA RESCISÃO 
9.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 
orçamentárias específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o exercício 
subsequente: 
9          333903919 
153      333903919 
123      333903919 
391      333903919 
363      333903919 
291      333903919 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 
do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155, 156 
e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à CREDENCIADA, regulamentados no Decreto Municipal n° 
5569/2023.          
 
12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do termo de credenciamento que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
12.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.5. É dever da empresa credenciada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.     
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do chamamento público 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.arroiodotigre.rs.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do Município no endereço 
eletrônico do município de Arroio do Tigre, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
13.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
propostas. 
13.3. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail  ou 
disponibilizada no site www.arroiodotigre.rs.gov.br no campo “esclarecimento”, no link 
correspondente a este edital, link Licitações, ficando acessíveis a todos os interessados. 
13.4. É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase 
do credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública. 
13.5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
13.5.1.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório. 
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13.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 
preparação e apresentação de sua documentação, uma vez que a Prefeitura não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
13.7. A homologação do resultado desta licitação implicará em compromisso da prestação dos 
serviços, com efeito na adjudicação que deve ser procedida. 
13.8. Fica eleito o foro da Comarca de Arroio do Tigre para a solução de qualquer litígio oriundo do 
presente Termo de Credenciamento. 
 
14. RELAÇÃO DE ANEXOS 
Anexo I   – Minuta de Termo de Credenciamento;  
Anexo II – Tabela Única de Preços; 
Anexo III – Solicitação de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa 
com Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social; 
Anexo VI – Termo de Referência;  
Anexo VII – ETP; 
Anexo VIII – Mapa de Gerenciamento de Riscos;  
Anexo IX – Informações Bancárias. 
 
 
Arroio do Tigre, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Júlia Roberta Hammerschmitt    Marciano Ravanello 
         Assessora Jurídica                  Prefeito Municipal 
        OAB/RS 120.850 
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ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 87.590.998/0001-00, localizado na Rua Carlos Ensslin, nº 165, 
Bairro Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARCIANO RAVANELLO, 
inscrito no CPF nº 654.705.320-20, portador do RG n° 7041931903, doravante denominado 
CREDENCIANTE, e de outra parte a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, 
estabelecida na XXXXX, nº XX, Bairro XXXX, em XXXXX, por intermédio de seu representante legal 
XXXXX, portador do CPF nº XXXXX, doravante denominada CREDENCIADA, ajustam o presente 
Termo de Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade com o art. 79, 
I da Lei nº Federal nº 14.133/2021, têm entre si, em decorrência do Credenciamento/Chamamento 
Público nº 07/2024, Processo nº  27/2024, com a adoção das seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, o credenciamento de prestador de serviços, 
pessoa jurídica, para celebração de contrato de serviços de lavagem veicular para a frota do 
Município, conforme especificações do edital e seus anexos, independentemente de 
transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
2.1. A vigência deste Termo de Credenciamento tem início a partir da data de sua assinatura, com 
vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105, 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
2.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 
Município de Arroio do Tigre, sendo esta de responsabilidade do CREDENCIANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. A empresa CREDENCIADA deverá buscar o veículo em local a ser indicado pela Administração 
Pública, e após execução dos serviços, devolvê-lo no mesmo local, sem ônus ao Município. 
3.2. O fornecimento dos serviços só será realizado mediante apresentação de “Ordem de Serviços”, 
devidamente autorizada, emitida pela Secretaria Municipal da Assistência Social. 
3.3. O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 01 (uma) hora após a solicitação, 
nos termos do item 3.2., sendo que a entrega do veículo dar-se-á em até 04 (quatro) horas. 
3.4. O funcionário(a) do(a) CREDENCIADO(a), responsável pelo recebimento do veículo deverá 
encaminhar, após o término da prestação de serviço, junto com a medição, a ordem de serviços 
fornecidos pelo CREDENCIANTE, devidamente assinado pelo responsável legal como 
comprovante do fornecimento dos serviços. 
3.5. O estabelecimento da CREDENCIADA para fornecimento dos serviços deverá ser localizado 
dentro do município de Arroio do Tigre. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Pela prestação dos serviços, a CREDENCIADA receberá os seguintes valores: 
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Item Quan
t 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total 

      

4.2. O valor estimado será rateado igualitariamente entre todos os credenciados. 
4.3. O CREDENCIANTE se reserva o direito de, a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a totalidade 
da verba prevista para a execução dos serviços. 
4.4. Efetuar o pagamento da seguinte forma: 
4.4.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CREDENCIADA em sua 
proposta, no prazo de 15 (quinze) dias uteis em favor da MPEs e 30 (trinta) dias uteis para as 
médias e grandes empresas, da data do recebimento definitivo, com base nas Notas Fiscais, 
devidamente conferidas e aprovadas pelo CREDENCIANTE. 
4.4.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do Termo de 
Credenciamento. 
4.4.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CREDENCIADA e o prazo para o pagamento passará 
a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
CREDENCIANTE. 
4.4.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CREDENCIADA, o número 
da ordem de execução de serviços e o número do empenho, sob pena de não realização do 
pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CREDENCIADA. 
4.4.5. Sobre o valor devido à CREDENCIADA, o CREDENCIANTE efetuará as retenções 
tributárias cabíveis. 
4.4.6. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. 
4.4.7. É vedado à CREDENCIADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
Termo de Credenciamento. 
4.4.8. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 
5.1. A recomposição do preço do Termo de Credenciamento observará a Lei 14.133/2021. 
5.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais ou 
composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice 
setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento 
econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer 
índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os 
reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do Termo de Credenciamento, 
atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei que, no momento é de doze meses a 
contar do mês de assinatura deste Termo de Credenciamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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6.1. Obrigações da Promitente CREDENCIADA: 
a) Executar os serviços segundo as especificações e determinações das Secretarias Municipais; 
b) Dar ao CREDENCIANTE ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, 
sugerindo as medidas de correção; 
c) Prestar com pontualidade os serviços solicitados; 
d) A empresa CREDENCIADA obriga-se em caso de qualquer impedimento, a providenciar a 
realização do serviço, ficando de tal modo convencionado que, em nenhuma hipótese, o serviço 
deixará de ser realizado na forma estabelecida; 
e) A empresa CREDENCIADA assume a integral responsabilidade por danos causados ao 
CREDENCIANTE ou a terceiros decorrentes da prestação de serviço. 
6.2. Promitente CREDENCIANTE: 
a) Emitir os comunicados solicitando os serviços; 
b) Fazer o controle dos serviços prestados, especificando dia, horário e secretaria solicitante; 
c) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1. O CREDENCIANTE se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, 
alterações que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação. 
7.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pelo 
CREDENCIANTE, por escrito. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 
8.1. Fica designado o Secretário Municipal de Obras e Viação, Sr. Nilson Sergio dos Santos como 
gestor do Termo de Credenciamento, enquanto a servidora pública Daiane Dahlke fica designada 
como responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente instrumento, nos termos do 
Decreto Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024 
8.2. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 
do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a CREDENCIADA, dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do Termo de Credenciamento, etc. 
8.3. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de 
serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CREDENCIANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas deste Termo de Credenciamento correrão às contas das seguintes dotações 
orçamentárias específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o exercício 
subsequente: 
XXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
10.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
Do item inadimplido, até o limite de 10 (dez) dias; 
10.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do saldo do termo de credenciamento, com a consequente rescisão 
contratual. 
10.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o saldo total do termo de credenciamento, 
no caso de inexecução total do objeto. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de credenciamento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.8. A personalidade jurídica da CREDENCIADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
termo de credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CREDENCIANTE, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O presente termo poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANÁLISE 
12.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada pelo 
Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

                           10 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 11 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS    
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente termo de credenciamento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
Arroio do Tigre, em XX de XXX de 2024. 
 
 
 
 ________________________                              _______________________ 
  MARCIANO RAVANELLO                                  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
        Prefeito Municipal                    CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
         CREDENCIANTE                                                                CREDENCIADA       
             
 
 
 
 ________________________                              _______________________ 
 NILSON SERGIO DOS SANTOS                                     DAIANE DAHLKE 
    Gestor do Contrato                                                   Fiscal do Contrato     
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ANEXO II - TABELA ÚNICA DE PREÇOS 
 
Os preços que a Administração se propõe a pagar pela prestação dos serviços, objeto deste 
Chamamento Público, são os seguintes: 
 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. 

1 71612 100 UN  R$41,93 

Produto: LAVAGEM VEÍCULO LEVE 

2 71613 50 UN  R$70,62 

Produto: LAVAGEM VAN, SPRINTER E 
AMBULÂNCIAS 

3 71614 50 UN  R$169,50 

Produto: LAVAGEM COMPLETA COM 
HIGIENIZAÇÃO 

 
Estima-se que o valor da contratação seja em aproximadamente de R$ 16.199,00(dezesseis mil 
cento e noventa e nove reais) 
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
(Razão Social): ................., (CNPJ). (Endereço): Rua .................., solicita à Prefeitura Municipal de 
Arroio do Tigre o Credenciamento para prestar os seguintes serviços: 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. 

1 71612 100 UN  R$41,93 

Produto: LAVAGEM VEÍCULO LEVE 

2 71613 50 UN  R$70,62 

Produto: LAVAGEM VAN, SPRINTER E 
AMBULÂNCIAS 

3 71614 50 UN  R$169,50 

Produto: LAVAGEM COMPLETA COM 
HIGIENIZAÇÃO 

 
Declaramos para os devidos fins que conhecemos e nos submetemos a todas as exigências do 
edital de credenciamento n.º 07/2024 e que o estabelecimento possui todas as exigências contidas 
no anexo VI. 
 
 
 
 
Local: 
Data: 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 
.................................................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº
 , DECLARA, para fins do disposto conforme preconizado pelo Art. 68, VI, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: 
a) emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) cumpri a cota de aprendiz na forma do artigo 429 e seguintes CLT. 
 
 
 
 , ... de 2024 
 
 
 
 
 
 
Representante legal 
 
 
 
 
Observação: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 anos, deverá 
constar na declaração. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 
DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
 
 
 
TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO,  
TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 
 Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nºxxxxxxxx, DECLARA, para os devidos fins, que 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 , ... de 2024 
 
 
 
 
 
 
Representante legal 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Arroio do Tigre 
Secretaria Municipal de Obras e Viação e Secretaria de Saúde 
Necessidade da Administração: Contratação de serviços lavagem, limpeza e higienização 
veicular da frota municipal. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuado de lavagem, limpeza e higienização nos veículos que compõem a frota do 
município. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
lavagem, limpeza e higienização da frota municipal. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços de lavagem, limpeza e higienização têm natureza de bens comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A decisão final de qual 
modalidade usar é do setor de licitações. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal 3.371/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 
e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 
contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Arroio 
do Tigre nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, definidos pelo setor de licitações a quem cabe 
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a decisão final. Neste sentido a Secretaria de Obras e Viação designa o servidor Roque Zucheto e 
a Secretaria de Saúde a servidora Daiane Dahlke como fiscal do contrato e o Secretário de Obras 
e Viação Nilson Sérgio dos Santos como gestor do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo do 
material, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá 
constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida 
licitação. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório 
determinado pelo setor de licitações. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 16.199,00; 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-
se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.358/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral 
e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 
orçamentária; 
9          333903919 
153      333903919 
123      333903919 
391      333903919 
363      333903919 
291      333903919 
 
Arroio do Tigre, 09 de janeiro de 2024. 
 
Maria Simone Bilhão da Rosa 
Almoxarife 
Secretaria de Obras e Viação 
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Arroio do Tigre 
Secretaria Municipal de Obras e Viação e da Secretaria de Saúde 
Necessidade da Administração: Contratação de serviços de lavagem, limpeza e higienização 
veicular. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços continuado de lavagem, limpeza e higienização nos veículos que compõem a frota do 
município. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio do 
Tigre, como se vê daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 
Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços de lavagem, limpeza e higienização da frota têm natureza de serviços comuns, tendo 
em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
A sugestão da Secretaria de Obras e Viação é a contratação ser realizada por meio de licitação, 
modalidade de Credenciamento nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, porém a decisão final 
cabe ao setor de licitações. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 
14.133/2021: 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 
contratações com o mesmo objeto. 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. 

1 71612 100 UN  R$41,93 

Produto: LAVAGEM VEÍCULO LEVE 

2 71613 50 UN  R$70,62 

Produto: LAVAGEM VAN, SPRINTER E 
AMBULÂNCIAS 

3 71614 50 UN  R$169,50 

Produto: LAVAGEM COMPLETA COM 
HIGIENIZAÇÃO 
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 
contratação de empresas especializadas para a prestação de serviço de lavagem, limpeza e 
higienização da frota municipal. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 16.199,00 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-
se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.358/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral 
e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
lavagem, limpeza e higienização da frota municipal, conforme a demanda e conservação dos 
mesmos, os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, 
assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação, 
bem como o bem-estar aos servidores e ocupantes que o utilizam; justifica-se, também, a 
necessidade da contratação de empresa especializada por não possuirmos em nosso quadro 
funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços. A administração visa 
também proporcionar um maior desempenho da frota de veículos, com vista à redução dos custos 
operacionais. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 
do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 
princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. A Secretaria de Obras indica o servidor Roque Zuchetto, borracheiro e a Secretara 
de Saúde a servidora Daiana Dalke para atuarem como fiscal do contrato e o Secretário de Obras 
e  Viação como gestor do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  
d) elaboração de minuta do contrato;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) realização de empenho; e  
l) assinatura e publicação do contrato.   
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização 
dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela 
abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos de embalagem 
de produtos de limpeza. 
Descarte de resíduos sólidos. 
 

A contratada deverá adotar a utilização de 
materiais recicláveis quando possível. 
A contratada deverá orientar seus 
empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte 

 
Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 
repassadas pela fiscalização competente. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 
e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 
declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
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Arroio do Tigre, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Maria Simone Bilhão da Rosa 
Almoxarife 
Secretaria de Obras e Viação 
 
 
 
 
 
ANEXO VII – RELAÇÃO DE RISCO 

ID RISCO P I NÍVEL DE 
RISCO (PxI) 

CLASSIF 
ICAÇÃO 

01 Erro na confecção do edital. 5 15 75 MÉDIO 

02 Contratada não manter a 
prestação de serviços 
a contento. 

5 15 75 MÉDIO 

 
03 

Suspensão do processo 
licitatório em face de 
impugnações. 

5 15 75 MÉDIO 

 
 
04 

Indisponibilidade orçamentária 
frente a valores orçados nos 
primeiros levantamentos de 
mercado (ausência de recursos 
orçamentários 
ou financeiros). 

5 15 75 MÉDIO 

05 Licitação deserta 5 15 75 MÉDIO 

 
06 

Incapacidade de execução do 
contrato. 

10 15 150 ALTO 

 
07 

Descumprimento de cláusulas 
contratuais por parte da 
contratada. 

10 15 150 ALTO 

 
08 

Inadimplência fiscal e tributária 
pela contratada. 

5 5 25 BAIXO 
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ANEXO IX – INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente oriundo da contratação ofertado pelo proponente. 
 
Representante Legal (Nome Completo):  
( ) Sócio (  ) Procurador  * 
Nacionalidade:   
Estado Civil:  
RG nº:    
CPF nº:  
Telefone:   
Celular:  
Endereço eletrônico:  
 
Pagamentos/Dados Bancários: 
Nome do Banco:  
Ag:  
C/C: 
 
Pagamentos/Dados Bancários: 
Nome do Banco: Ag: C/C: , 
 
Chave PIX 
Identificação do tipo de chave ( ) Aleatória ( ) Celular ( ) CPF/CNPJ ( ) E-mail     
 
* A indicação de Procurador está condicionada à apresentação de uma Procuração 
legalmente constituída em cartório, para fins de assinatura da proposta. 
 
Local e data: 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBS: emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2024 

 

Município de Arroio do Tigre 

Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2024 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Processo nº 26/2024 

 

Edital de pregão eletrônico para a contratação de empresa para o fornecimento de Aspirador de 

pó e telefone celular 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação 

de empresa para o fornecimento, com a entrega imediata e integral1, de Aspirador de pó 

e telefone celular, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br, no dia 

09/02/2024, às 09h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 07.59, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos seguintes produtos, 

cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência  
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(Anexo I): 

Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total 

1 71637 1 UN  R$2.859,96 R$2.859,96 

Produto: CELULAR ARMAZENAMENTO INTERNO 128GB SUPORTE AO 
CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD ATÉ 1TB MEMÓRIA RAM 8GB 
TAMANHO DA TELA 6,7" RESOLUÇÃO DA TELA QUAD HD+ (3040X1440) 
TECNOLOGIA 4G CONECTIVIDADE 
- BLUETOOTH V5.0 - WI-FI 802.11 A/B/G/N/AC/AX MIMO - NFC - USB 
TYPE-C LOCALIZAÇÃO - GPS - A-GPS - BÚSSOLA PROCESSADOR OCTA-
CORE VELOCIDADE DO PROCESSADOR 
2.73GHZ SISTEMA OPERACIONAL ANDROID VERSÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL 10 QUANTIDADE DE CHIPS DUAL CHIP 
+ ESIM TIPO DE CHIP - NANO-SIM (4FF) - ESIM CARACTERÍSTICAS - 
CARREGAMENTO SEM FIO NO PADRÕES WPC E PMA - WIRELESS POWER 
SHARE - CERTIFICAÇÃO IP68 - PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E ÁGUA, 
PODENDO FICAR SUBMERSO POR ATÉ TRINTA MINUTOS A UM METRO E 
MEIO DE PROFUNDIDADE RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA - 64MP + 
12MP + 12MP + TOF RECURSOS DA CÂMERA TRASEIRA 
- 64MP (TELEPHOTO E ABERTURA DE F/2.0) - 12MP (ULTA WIDE E 
ABERTURA DE F/2.2) - 12MP (PRINCIPAL, ESTABILIZADOR ÓPTICO DE 
IMAGEM OIS E ABERTURA DE F/1.8) - ZOOM ÓPTICO 3X - ZOOM DIGITAL 
ATÉ 30X - FOCO AUTOMÁTICO (AF) - SENSOR PHASE DETECTION (PDAF) - 
FLASH-LED - FOCO DINÂMICO - OTIMIZADOR DE CENA - GRAVAÇÃO DE 
VÍDEO: UHD 8K (7680 X 4320) | 24FPS RESOLUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL 
10MP RECURSOS DA CÂMERA FRONTAL - ABERTURA F/2.2 - FLASH 
FRONTAL NA TELA SENSORES - LEITOR BIOMÉTRICO ULTRASSÔNICO (NA 
TELA) - ACELERÔMETRO - GIROSCÓPIO - GEOMAGNÉTICO - BARÔMETRO 
- PROXIMIDADE 
- SENSOR DE LUZ RGB - SENSOR HALL - SENSOR DE LUMINOSIDADE TELA 
- RECURSOS DA TELA - AMOLED DINÂMICO 2X - HDR10+ - TAXA DE 
ATUAIZAÇÃO DE 120HZ - CAPACIDADE DA BATERIA 4500MAH 
CARREGAMENTO RÁPIDO SUPER-RÁPIDO DE 25W OPERADORA 
DESBLOQUEADO CERTIFICADO HOMOLOGADO PELA ANATEL NÚMERO 
MEMÓRIA RAM LDDDR5 PRAZO DE GARANTIA 01 ANO CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM - 01 SMARTPHONE - 01 CAPA PROTETORA - 01 
CARREGADOR - 01 CABO USB - 01 FONE DE OUVIDO - 01 EXTRATOR DE 
CHIP - 01 MANUAL DO USUÁRIO 

 

2 71638 1 UN  R$499,66 R$499,66 

Produto: ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA PROFISSIONAL 1300W CAPACIDADE 
EM VOLUME 20 L ACESSÓRIOS INCLUÍDOS TUBOS, ESCOVA, BICOS 
COMPRIMENTO DO CABO: 2,5 M TIPOS DE ASPIRADOR E LIMPADOR A 
VAPOR TAMBOR 

 

 Valor 
Total:
 
R$2.999,80 

Justificativa de uso: 
REF. AQUISIÇÃO ITENS / MATERIAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SÁÚDE. 

1.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) endereço(s): Rua 25 de Julho, 273, 

Bairro Centro, na cidade de Arroio do Tigre, em até 15(quinze) dias úteis do envio do empenho, em 
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horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este 

acompanhe a entrega. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bll.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de 

email:licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 
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3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas2. 

3.2.3. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.2.4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 dias úteis. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, 

incluindo marca3, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos 

valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 
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OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 

excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou 

modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação.   

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, e com o Município de Arroio do Tigre, nos termos do art. 193 do Código Tributário 

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.1.1 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 
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5.1.2. A substituição referida no item 5.1. somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data 

da sessão, constante no preâmbulo. 

5.1.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.1.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

5.1.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 

termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade) 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato4. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. Considerando a Lei Complementar 123 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 
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10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.arroiodotigre.rs.gov.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 
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de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem5: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento ; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 
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12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
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c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.6 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante. 

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá até 90 dias. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária:   

2078-Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS; 

333903026000000000-Material elétrico e eletrônico. 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
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de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

18.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias úteis da entrega total do(s) 

produto(s). 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.3. O prazo de entrega integral dos produtos é de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da ordem 

de fornecimento. 

19.2. Os materiais deverão ser entregues no Rua 25 de Julho, 273, Bairro Centro, na cidade de Arroio 

do Tigre no horário das 08: 00 as 11:30; das 13:00 as 17:00; 

19.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 5 dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

19.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

19.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções7: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos8. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.bll.com.br ou 

https://arroiodotigre.atende.net/cidadao.  

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração; www.bll.com.br ou https://arroiodotigre.atende.net/cidadao.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro9. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  

 

23.1. Fazem parte deste Edital:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

23.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

                                                      Arroio do Tigre, em 26 de janeiro de 2024.  

 

                                                                             MARCIANO RAVANELLO 

                                                                               Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

                                                
 

Este Edital se encontra examinado e aprovado por essa 
Assessoria Jurídica 
Em 26/01/2023. 
 

Bel. Júlia Roberta Hammerschmitt 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.850 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Saúde  

Necessidade da Administração: Aquisição de telefone móvel celular e aspirador de pó para uso e 

manutenção da secretaria e setores. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a aquisição de um telefone celular para suprir a demanda dos 

plantões médicos e hospitalares e a comunicação entre os mesmos. A compra de um aspirador de 

pó para atender e suprir a demanda da manutenção da frota da secretaria, a fim de manter a 

limpeza e conforto dos usuários e motoristas nos veículos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da lei Federal nº 14.133/2021 

e suas alterações posteriores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de telefone 

celular e aspirador de pó, conforme as seguintes especificações, marcas nacionais, de primeira linha 

com garantia do fornecedor. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A sugestão da secretaria pela contratação será realizada por meio de licitação, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.Porém a decisão final é do setor de licitações. 
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Para o fornecimento pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os mesmos serão definidos pelo setor de licitações conforme os termos da Lei Federal 14.133/2021, 

com a definição do setor de licitação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 3.358/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município do Arroio 

do Tigre nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.A secretaria da Saúde designa a servidora 

Claudia de Oliveira Telles pra atuar como fiscal do contrato, e servidora Diana Paula Rauber Mergen 

como gestora do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota Fiscal. Que 

serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela SECRETARIA nenhum pagamento será 

efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer das certidões solicitadas, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira; Havendo erro na nota fiscal/fatura, 

preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos casos de omissão de 

informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneando-as. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório 

na modalidade definida pelo setor de licitações. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.999,80. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º3.358/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária  

302  33903026. 

 Arroio do Tigre, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

Claudia de Oliveira Telles 

Técnica em Enfermagem 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: Aquisição de telefone móvel celular e aspirador de pó para uso e 

manutenção da secretaria e setores. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a aquisição de um telefone celular para suprir a demanda dos 

plantões médicos e hospitalares e a comunicação entre os mesmos. A compra de um aspirador de 

pó para atender e suprir a demanda da manutenção da frota da secretaria, a fim de manter a 

limpeza e conforto dos usuários e motoristas nos veículos. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio do 

Tigre, como se vê naquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens de eletro eletrônicos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A sugestão da Secretaria de Saúde é que a contratação seja realizada por meio de licitação, na 

modalidade definida pelo setor de licitações, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, assim a 

decisão final é do setor de licitações. 

Para fornecimento pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021: 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

01 CELULAR 

Armazenamento Interno 128GB 

Suporte ao Cartão de Memória MicroSD até 1TB 

Memória RAM 8GB 

Tamanho da Tela 6,7" 

Resolução da Tela Quad HD+ (3040x1440) 

Tecnologia 4G 

Conectividade - Bluetooth v5.0 - Wi-Fi 802.11 

a/b/g/n/ac/ax MIMO - NFC - USB Type-C 

Localização - GPS - A-GPS - Bússola 

Processador Octa-Core 

Velocidade do Processador 2.73GHz 

Sistema Operacional Android 

Versão do Sistema Operacional 10 

Quantidade de Chips Dual Chip + eSIM 

Tipo de Chip - Nano-SIM (4FF) - eSIM  

Características - Carregamento Sem Fio no 

padrões WPC e PMA - Wireless Power Share - 

Certificação IP68 - Proteção contra poeira e água, 

podendo ficar submerso por até trinta minutos a 

um metro e meio de profundidade 

Resolução da Câmera Traseira -  64MP + 12MP + 

12MP + ToF 

Recursos da Câmera Traseira - 64MP (Telephoto 

e abertura de f/2.0) - 12MP (Ulta Wide e 

abertura de f/2.2) - 12MP (Principal, estabilizador 

óptico de imagem OIS e abertura de f/1.8) - 

Zoom óptico 3x - Zoom digital até 30x - Foco 

automático (AF) - Sensor Phase Detection (PDAF) 

- Flash-LED - Foco dinâmico - Otimizador de Cena 

- Gravação de vídeo: UHD 8K (7680 x 4320) | 

24fps 

Resolução da Câmera Frontal 10MP 

Recursos da Câmera Frontal - Abertura f/2.2 - 

Flash frontal na tela 

Sensores - Leitor biométrico ultrassônico (na 

tela) - Acelerômetro - Giroscópio - Geomagnético 

1 UN 2.999,90 
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- Barômetro - Proximidade - Sensor de Luz RGB - 

Sensor Hall - Sensor de Luminosidade 

Tela - Recursos da tela 

- AMOLED Dinâmico 2x - HDR10+ - Taxa de 

atuaização de 120Hz - 

Capacidade da Bateria 4500mAh 

Carregamento Rápido 

Super-rápido de 25W 

Operadora Desbloqueado 

Certificado Homologado pela Anatel Número 

Memória RAM LDDDR5 

Prazo de Garantia 01 ano  

Conteúdo da Embalagem 

- 01 Smartphone - 01 Capa protetora - 01 

Carregador - 01 Cabo USB - 01 Fone de ouvido - 01 

Extrator de chip - 01 Manual do usuário     

Samsung A54 

02 Aspirador De Pó E Água Profissional 1300w 

Capacidade em volume 20 L 

Acessórios incluídos Tubos, Escova, Bicos 

Comprimento do Cabo: 2,5 m 

Tipos de aspirador e limpador a vapor

 Tambor 

1 UN 499,90 

   2.999,80 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresas especializadas em fornecimento de eletro eletrônicos. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 

3.358/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.999,80  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º3.358/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de telefone 

celular e aspirador de pó, conforme as seguintes especificações, marcas nacionais, de primeira linha 

com garantia do fornecedor. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo 

em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade 

técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e 

uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos 

quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração  
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A Secretaria de Saúde indicará a servidora Diana Mergen para atuar como gestor e a servidora 

Claudia Telles como fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela 

abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos e descarte de 

resíduos sólidos 

 

A contratada deverá adotar a utilização de 

materiais recicláveis quando possível. 

A contratada deverá orientar seus 

empregados quanto à forma 

ambientalmente adequada do descarte. 
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Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

 

Arroio do Tigre, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Claudia de Oliveira Telles 

Técnica em Enfermagem 
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ANEXOIII 

Minuta do Contrato 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2024 

 

Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS, sito 

a Rua Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Sr. MARCIANO RAVANELLO, inscrito no CPF n° 654.705.320-20, portador do RG n° 7041931903, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outra parte a empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxx, x, CEP xxxx, neste ato representado pelo seu 

sócio administrador, xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, residente e domiciliado na xxxx, CEP 

xxxxxx0, doravante denominado CONTRATADA, declaram pelo presente instrumento e na melhor 

forma de direito, com base no Processo de Licitação nº 26/2024, Pregão Eletrônico nº 05/2024, nos 

termos da Lei nº 14.1333/21, tem justo e contratado o seguinte:  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição dos itens descritos no do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 05/2024, no termo da proposta da CONTRATANTE, conforme segue: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UN VALOR TOTAL 

     

     

1.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas 

aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, 

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2024  do 

municipio de Arroio do Tigre -RS, a Proposta da CONTRATADA vencedora na aludida licitação e o 

resultado do Pregão expresso na respectiva ata de julgamento da proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
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3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do artigo 105 e 106 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO PRODUTO: 

4.1. O prazo de entrega dos produtos contratados será, no máximo, de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento, pelo CONTRATADO, do envio do empenho expedida pelo CONTRATANTE.  

4.2. A entrega deverá ser realizada na Rua 25 de Julho, 273, Bairro Centro, na cidade de Arroio do 

Tigre, sendo que o empenho  estabelecerá o dia e horário de entrega do item e será enviada ao 

CONTRATADO, de modo que fique comprovado o seu recebimento, admitidas formas eletrônicas 

(correio eletrônico). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Fica designada a Secretária Municipal de Obras e Viação, Sra. Diana Paula Rauber Mergen, como 

gestora do contrato, enquanto a servidora pública Cláudia de Oliveira Telles fica designada como 

responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente instrumento, nos termos do Decreto 

Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024. 

5.2. Compete a Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, etc. 

5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de 

serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

                           50 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 51 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 

7.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento será efetuado integralmente, 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 

objeto. 

7.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

7.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 

Agência. 

7.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE. 

7.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE promoverá a 

comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à CONTRATADA e procederá, 

quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos termos da legislação. 

7.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa moratória de 0,03% 

(três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do 

efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VEDAÇÃO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. O valor dos produtos objeto deste contrato é fixo, vedado qualquer tipo de reajuste, sob 

qualquer alegação ou fundamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
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9.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento dos itens é de 12 (doze) 

meses, contado da data de recebimento definitivo do objeto pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA; 

10.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

11.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato; 
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11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para 

o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 

nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021; 

11.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o final 

da execução contratual, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado, Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT.; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique na execução contratual; 
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11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à respectiva execução;  

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão contratual. 

13.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 

ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na 

forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

xxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 

17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada pelo 

Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS    

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, conferido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2022 

 

 

___________________________                         ____________________________ 

  MARCIANO RAVANELLO                                 EMPRESA 

   Prefeito Municipal                                             CNPJ nº  

        CONTRATANTE                                          CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 

Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Processo nº 25/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O VICE PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Marciano 

Ravanello, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que às 09 horas do dia 08 de FEVEREIRO de 2024, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

618/2023, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando 

a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando 

essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 08 de fevereiro de   2024, com 

início às 7:59 horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 

meio do site acima citado, até o dia 05/02/2024 as 7:59 horas. 

Edital de pregão eletrônico na forma de 

Registro de Preço, para a contratação de 

empresa(s) AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, 

FERRAMENTAS E MATERIAL DE BORRACHARIA 

PARA A REPOSIÇÃO NA FROTA MUNICIPAL 
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1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

1.4.O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitas pelos seguintes e-mails: 

licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br  

 

 

2. DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente licitação, Registro de Preço, para futuras AQUISIÇÕES DE PNEUS, 

CÂMARAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE BORRACHARIA PARA A REPOSIÇÃO NA FROTA 

MUNICIPAL, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência 

(Anexo I): 

 

 2.2. A entrega dos objetos deverá ser feita ao servidor Roque Zuchetto -  

Borracheiro junto ao Almoxarifado Municipal, sito a Rua Benjamim Mainardi,  

84, em horário de expediente, ou seja, das 08:00 horas às 18:00 horas 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização especifica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei. 

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

a)Catálogos do fabricante, visando comprovar as 

especificações solicitadas no objeto; 

b) Certificado de regularidade no Cadastro Técnico federal 

de atividades potencialmente poluidoras, em nome da fabricante, atividades 

potencialmente poluidoras expressas nos certificados devem ser pertinentes ao 

objeto desta licitação Declaração de que os pneus não terão fabricação superior a 

90 (noventa) dias; 

c) referente aos pneus- Certificado de garantia do fabricante de 05 (cinco) anos; 

d) os representantes deverão apresentar documentos 

atualizados, comprovando que o(s) produto(s) cotado(s) esta (ao) aprovado(s) pelo 

INMETRO, pneus em conformidade com rtq-041 (regulamento técnico de pneus 

novos) 

e) Os produtos cotados deverão ter todos os indicativos 

iguais ou superiores aos descritos no item 1. DO OBJETO. Para sua comprovação, 

deverá ser anexado à proposta material informativo fornecido pelo fabricante do 

produto, contendo os valores dos indicadores pertinentes. O material informativo 

deverá obedecer às disposições do Código de Defesa do Consumidor, art. 31. 
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“Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 

suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores, de qualidade e de 1ª linha; 

f)Selo de eficiência energética segurança e ruído do 

Programa Brasileiro de Etiquetagem do INMETRO (Portaria do Inmetro nº 

544/2.012) 

g) Declaração de compromisso de coletar e dar destinação 

adequada aos Pneus insersíveis (logística reversa), nos termos da Instrução 

Normativa IBAM nº 01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal nº 12.305/2.010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA 

nº 416/2.009 e de legislação correlata. 

h) Declaração do fabricante de que possui no Brasil corpo 

técnico de qualquer tipo de garantia 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
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b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias  da data designada para a apresentação do documento; 

6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 3.3.2 deste Edital. 

8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
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10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.arroiodotigre.rs.gov.br e  www.bll.org.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 
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de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
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13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados nos termos do 

item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 
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Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante. 
 

17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o qual 

será de garantia do objeto. 
 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

8          333903039 

122      333903039 

545      333903039 

152      333903039 

150     333903039 

146     333903039 

281     333903039 

290     333903039 

344     333903039 

262     333903039 
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18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. A entrega dos objetos deverá ser feita ao servidor Roque Zuchetto -  

Borracheiro junto ao Almoxarifado Municipal, sito a Rua Benjamim Mainardi,  

84, em horário de expediente, ou seja, das 08:00 horas às 18:00 horas 

19.3. Os itens a serem entregues deveram ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
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jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio do endereço eletrônico:  www.bll.org.br .   

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 

endereço eletrônico : www.bll.org.br . 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

                           73 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 74 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  

23.1. Fazem parte deste Edital:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO V- PLANILHA DE PREÇO 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VII– CUSTO ESTIMADO 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 26 de janeiro  de 2024. 

 

 

 

       Marciano Ravanello 

         Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital se encontra examinado e 

aprovado por essa Assessoria Jurídica 

Em 26/01/2024 

 

 

 

          Julia Roberta Hammerschmitt 

                 Procuradora Jurídica 

                   OAB/RS 120850 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Necessidade da Administração: Aquisição de pneus, câmaras e material de borracharia para a frota 

municipal no exercício de 2024. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo 

INMETRO, para Manutenção dos veículos e equipamentos da Frota Municipal de Arroio do Tigre. 

Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de consumo na 

manutenção dos veículos e equipamentos da Frota do Município de Arroio do Tigre, neste caso de 

pneus, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira 

que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam 

dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 

e equipamentos  da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo 

INMETRO, produto também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). Levando em 

consideração também, que, os pneus em uso, quando atingem o limite de rodagem com 

desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade desses 

veículos e equipamentos e, consequentemente a segurança no momento de serem utilizados. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de pneus novos, para os veículos da frota do Município de Arroio 
do Tigre, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira 
que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam 
dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 
da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO, produto 
também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). O setor de borracharia realizou 
levantamento das quantidades necessárias por Secretaria, de acordo com o tipo de pneu, e 
elaborou proposta para aquisições futuras de pneus, para um período de até 12 (doze) meses. Os 
pneus deverão ser de 1ª linha, com no máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fornecimento. 
A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 4 
(quatro) anos, a partir da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além 
de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou 
armazenagem. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. Para a perfeita execução do 
objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 
8.078/1990. Sugerimos a adoção da licitação na modalidade Pregão Registro de Preço, por estar 
evidenciada a necessidade de contratações frequentes e por se tratar de um objeto que não 
possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Os bens de borracharia têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus novos. a) O prazo de entrega, do objeto 

licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento do empenho. b) Os produtos 

deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias requisitantes, nos endereços 

informados na nota de empenho da compra. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na Lei 

Municipal 3.371/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Arroio 

do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”). A Secretaria de Obras e Viação designa o 

servidor Roque Zuchetto, no cargo de borracheiro como fiscal do contrato e a servidora Maria 

Simone Bilhão da Rosa como gestora de contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo do 

material, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá 

constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida 

licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 

modalidade determinada pelo setor de licitação. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.323.480,44. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-

se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.538/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral 

e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária; 

8          333903039 

122      333903039 

545      333903039 

152      333903039 

150     333903039 

146     333903039 

281     333903039 

290     333903039 

344     333903039 

262     333903039 

 

 

  

 

 

Arroio do Tigre, 04 de janeiro de 2024. 

 

Maria Simone Bilhão da Rosa 

Almoxarife 

Secretaria de Obras e Viação 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 25/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O VICE PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 
Marciano Ravanello, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 08 de FEVEREIRO de 2024, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 618/2023, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, 
objetivando a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, 
processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 08 de fevereiro de   2024, com 
início às 7:59 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 
meio do site acima citado, até o dia 05/02/2024 as 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 
1.4.O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br 
ou www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br  
 
 
2. DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente licitação, Registro de Preço, para futuras AQUISIÇÕES DE 
PNEUS, CÂMARAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE BORRACHARIA PARA A REPOSIÇÃO 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
Registro de Preço, para a contratação de 
empresa(s) AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS, FERRAMENTAS E MATERIAL DE 
BORRACHARIA PARA A REPOSIÇÃO NA 
FROTA MUNICIPAL 
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NA FROTA MUNICIPAL, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de 
Referência (Anexo I): 
 
 2.2. A entrega dos objetos deverá ser feita ao servidor Roque Zuchetto -  
Borracheiro junto ao Almoxarifado Municipal, sito a Rua Benjamim Mainardi,  
84, em horário de expediente, ou seja, das 08:00 horas às 18:00 horas 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização especifica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições 
 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 
do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   
www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 
itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 
lei. 
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4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 
do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, a 
indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 
quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances. 
a)Catálogos do fabricante, visando comprovar as 
especificações solicitadas no objeto; 
b) Certificado de regularidade no Cadastro Técnico federal 
de atividades potencialmente poluidoras, em nome da fabricante, atividades 
potencialmente poluidoras expressas nos certificados devem ser pertinentes ao 
objeto desta licitação Declaração de que os pneus não terão fabricação superior a 
90 (noventa) dias; 
c) referente aos pneus- Certificado de garantia do fabricante de 05 (cinco) anos; 
d) os representantes deverão apresentar documentos 
atualizados, comprovando que o(s) produto(s) cotado(s) esta (ao) aprovado(s) pelo 
INMETRO, pneus em conformidade com rtq-041 (regulamento técnico de pneus 
novos) 
e) Os produtos cotados deverão ter todos os indicativos 
iguais ou superiores aos descritos no item 1. DO OBJETO. Para sua comprovação, 
deverá ser anexado à proposta material informativo fornecido pelo fabricante do 
produto, contendo os valores dos indicadores pertinentes. O material informativo 
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deverá obedecer às disposições do Código de Defesa do Consumidor, art. 31. 
“Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, de qualidade e de 1ª linha; 
f)Selo de eficiência energética segurança e ruído do 
Programa Brasileiro de Etiquetagem do INMETRO (Portaria do Inmetro nº 
544/2.012) 
g) Declaração de compromisso de coletar e dar destinação 
adequada aos Pneus insersíveis (logística reversa), nos termos da Instrução 
Normativa IBAM nº 01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal nº 12.305/2.010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA 
nº 416/2.009 e de legislação correlata. 
h) Declaração do fabricante de que possui no Brasil corpo 
técnico de qualquer tipo de garantia 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 dias  da data designada para a apresentação do documento; 
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6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

                           84 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 85 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
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10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.arroiodotigre.rs.gov.br 
e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 
Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados nos termos 
do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o 
qual será de garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 
8          333903039 

122      333903039 

545      333903039 

152      333903039 

150     333903039 

146     333903039 

281     333903039 

290     333903039 

344     333903039 

262     333903039 
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18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. A entrega dos objetos deverá ser feita ao servidor Roque Zuchetto -  
Borracheiro junto ao Almoxarifado Municipal, sito a Rua Benjamim Mainardi,  
84, em horário de expediente, ou seja, das 08:00 horas às 18:00 horas 
19.3. Os itens a serem entregues deveram ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 
a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
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20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico:  www.bll.org.br .   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 
endereço eletrônico : www.bll.org.br . 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que s 
 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V- PLANILHA DE PREÇO 
ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO VII– CUSTO ESTIMADO 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 26 de janeiro  de 2024. 
 

 
       Marciano Ravanello 

                                                    
Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 26/01/2024 
 
 
 

          Julia Roberta Hammerschmitt 
                 Procuradora Jurídica 
                   OAB/RS 120850 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Necessidade da Administração: Aquisição de pneus, câmaras e material de borracharia para a frota 

municipal no exercício de 2024. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo 

INMETRO, para Manutenção dos veículos e equipamentos da Frota Municipal de Arroio do Tigre. 

Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de consumo na 

manutenção dos veículos e equipamentos da Frota do Município de Arroio do Tigre, neste caso de 

pneus, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira que 

atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam dentro 

dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos e 

equipamentos  da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo 

INMETRO, produto também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). Levando em 

consideração também, que, os pneus em uso, quando atingem o limite de rodagem com 

desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade desses veículos 

e equipamentos e, consequentemente a segurança no momento de serem utilizados. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de pneus novos, para os veículos da frota do Município de Arroio 

do Tigre, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira 
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que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam 

dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 

da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO, produto 

também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). O setor de borracharia realizou 

levantamento das quantidades necessárias por Secretaria, de acordo com o tipo de pneu, e elaborou 

proposta para aquisições futuras de pneus, para um período de até 12 (doze) meses. Os pneus 

deverão ser de 1ª linha, com no máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fornecimento. A 

Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 4 

(quatro) anos, a partir da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além 

de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas 

nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem. A 

substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da comunicação realizada pela Contratante. Para a perfeita execução do objeto deste 

contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

Sugerimos a adoção da licitação na modalidade Pregão Registro de Preço, por estar evidenciada a 

necessidade de contratações frequentes e por se tratar de um objeto que não possibilita definir 

previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens de borracharia têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus novos. a) O prazo de entrega, do objeto 

licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento do empenho. b) Os produtos 

deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias requisitantes, nos endereços 

informados na nota de empenho da compra. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na Lei Municipal 

3.371/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da 

comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, 

e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”). A Secretaria de Obras e Viação designa o servidor 

Roque Zuchetto, no cargo de borracheiro como fiscal do contrato e a servidora Maria Simone Bilhão 

da Rosa como gestora de contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo do 

material, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá 

constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida 

licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório 

na modalidade determinada pelo setor de licitação. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.323.480,44. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.538/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária; 

8          333903039 

122      333903039 

545      333903039 

152      333903039 

150     333903039 

146     333903039 

281     333903039 

290     333903039 

344     333903039 

262     333903039 

 

 

  

 

 

Arroio do Tigre, 04 de janeiro de 2024. 

 

Maria Simone Bilhão da Rosa 

Almoxarife 

Secretaria de Obras e Viação 
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Necessidade da Administração: Aquisição de pneus, câmaras e material de borracharia para a frota 

municipal no exercício de 2024. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos devidamente certificados pelo 

INMETRO, para Manutenção dos veículos e equipamentos da Frota Municipal de Arroio do Tigre. 

Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de consumo na 

manutenção dos veículos e equipamentos da Frota do Município de Arroio do Tigre, neste caso de 

pneus, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira 

que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam 

dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 

e equipamentos  da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo 

INMETRO, produto também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). Levando em 

consideração também, que, os pneus em uso, quando atingem o limite de rodagem com 

desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade desses 

veículos e equipamentos e, consequentemente a segurança no momento de serem utilizados. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio do 

Tigre como se vê do item 61 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
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mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.A presente contratação 
tem por objeto a aquisição de pneus novos. a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser 
de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento do empenho. b) Os produtos deverão ser entregues, 
conforme as necessidades das Secretarias requisitantes, nos endereços informados na nota de 
empenho da compra. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 
contratações com o mesmo objeto. 
 
 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima  

1 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 

60 UNIDADE R$2.350,00 R$ 141.000,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

2 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 40 UNIDADE R$2.200,00 R$ 88.000,00 

 19MM, 1°   QUALIDADE,   SEM   DEFEITOS   DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

3 PNEU NOVO 1000R20 BORRACHUDO RADIAL - 16 UNIDADE R$2.950,00 R$ 47.200,00 

 16 LONAS 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

4 PNEU NOVO 1000R20 LISO RADIAL - 16 LONAS, 28 UNIDADE R$2.328,5714 R$ 65.200,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

5 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

46 UNIDADE R$375,00 R$ 17.250,00 

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

6 PNEU NOVO 750 X 16 BORRACHUDO - 14 LONA 6 UNIDADE R$980,00 R$ 5.880,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

7 PNEUS NOVO 750 X 16 LISO 12 LONAS RADIAL 4 UNIDADE R$860,00 R$ 3.440,00 
 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     
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8 PNEU NOVO   12.5   X   16.5   -   12   LONAS   1° 24 UNIDADE R$1.850,00 R$ 44.400,00 

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

9 PNEU NOVO 19.5X24 ALL TRACTION UTILITY R-4 8 UNIDADE R$5.570,00 R$ 44.560,00 
 12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

10 PNEU NOVO 12.5/80-18 SUPR TRAC LOADER I-3 
12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

8 UNIDADE R$2.450,00 R$ 19.600,00 

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

11 PNEU NOVO   17.5   X   25   -   16   LONAS   1° 12 UNIDADE R$5.840,00 R$ 70.080,00 

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

      
 

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     
 

12 PNEU NOVO 750X16 16 LONAS MALHA DE AÇO 6 UNIDADE R$1.250,00 R$ 7.500,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

13 PNEU NOVO 225X75X16 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 

8 UNIDADE R$980,00 R$ 7.840,00 
 

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

14 PNEU NOVO 235X75X17.5 LISO, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$1.150,00 R$ 9.200,00 
 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

15 PNEU NOVO 235X75X17.5 BORRACHUDO,1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

6 UNIDADE R$1.200,00 R$ 7.200,00 

 PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

16 PNEU NOVO 175 X 70 R 13 - 82T,1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

25 UNIDADE R$290,00 R$ 7.250,00 

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

17 PNEU NOVO 235/70 R15, 1° QUALIDADE, SEM 12 UNIDADE R$1.200,00 R$ 14.400,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     
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 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

18 PNEU NOVO 245/70/16, 1° QUALIDADE, SEM 24 UNIDADE R$780,00 R$ 18.720,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

19 PNEU NOVO 12.4X24 10 LONAS, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$2.850,00 R$ 22.800,00 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

20 RODA C/ FALANGE MOTONIVELADORA 135 H 2 UNIDADE R$4.350,00 R$ 8.700,00 

21 MANGUEIRA DE ÁGUA ALTA PRESSÃO 3/4'X1/2' 
COM 25 MTS 

2 UNIDADE R$612,50 R$ 1.225,00 

22 CÂMARAS AR 1400X24 20 UNIDADE R$380,00 R$ 7.600,00 

23 CÂMARAS AG 2824 TR 218 A 16.9 X 24 40 UNIDADE R$425,00 R$ 17.000,00 

24 CAMARAS DE AR 17.5 X 25 25 UNIDADE R$430,00 R$ 10.750,00 

25 CÂMARAS 1000X20 50 UNIDADE R$140,00 R$ 7.000,00 

26 CAMARA 750X16 TR15 AG1416 20 UNIDADE R$95,00 R$ 1.900,00 

27 CÂMARAS ARO 13 25 UNIDADE R$55,00 R$ 1.375,00 

28 CAMARA ARO 14 30 UNIDADE R$60,00 R$ 1.800,00 

29 CÂMARAS ARO 15 30 UNIDADE R$65,00 R$ 1.950,00 

30 CÂMARA ARO 16 30 UNIDADE R$90,00 R$ 2.700,00 

31 PROTETOR ARO 20 15 UNIDADE R$35,00 R$ 525,00 

32 VÁLVULA PNEUS SEM CÂMARA DO ARO 13 AO 100 UNIDADE R$10,00 R$ 1.000,00 

 24     

33 VÁLVULA DE BORRACHA 100 UNIDADE R$35,00 R$ 3.500,00 

34 CÂMARA 18.4X34 10 UNIDADE R$620,00 R$ 6.200,00 

35 CÂMARAS DE AR 12.4 X 24 8 UNIDADE R$280,00 R$ 2.240,00 

36 CAMARAS 12.5 X 16 10 UNIDADE R$180,00 R$ 1.800,00 

37 TIP TOP Nº 07 10 CAIXA R$65,00 R$ 650,00 

38 TIP TOP N° 05 25 CAIXA R$45,00 R$ 1.125,00 

39 RACK R14 A FRIO 25 CAIXA R$25,00 R$ 625,00 

40 RACK R25 A FRIO 25 CAIXA R$30,00 R$ 750,00 

41 VASELINA 3,5 LT 6 UNIDADE R$95,00 R$ 570,00 

42 COA A FRIO 250 ML 20 UNIDADE R$48,00 R$ 960,00 

43 PISTOLA PULVERIZADOR USO GERAL 4 UNIDADE R$75,00 R$ 300,00 

44 KIT GRAXEIRA COMPLETA 2 UNIDADE R$300,00 R$ 600,00 

45 BICO GRAXEIRA 20 UNIDADE R$50,00 R$ 1.000,00 
 

46 CHAVE DE IMPACTO 1/2' COM CARREGADOR 
BIVOLT, 20V,02 BATERIA 5AH,950NN 

1 UNIDADE R$3.500,00 R$ 3.500,00 

47 CHAVE COMBINADA 1 UNIDADE R$400,00 R$ 400,00 

                         100 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 101 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

48 PNEU NOVO 205 - 55 R .16 - 10 LONAS, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 

49 PNEU     NOVO     205/60R16 F70092H, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

50 UNIDADE R$625,00 R$ 31.250,00 

50 PNEU NOVO 205/60R15 91H, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$635,00 R$ 12.700,00 

51 PNEU NOVO 225/75R16 121/120R, 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/ OU SIMILAR 

10 UNIDADE R$1.180,00 R$ 11.800,00 

52 PNEU NOVO 205/75 R16, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

30 UNIDADE R$980,00 R$ 29.400,00 

53 PNEU NOVO 195/70/15 88 T, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$890,00 R$ 7.120,00 

54 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.030,00 R$ 12.360,00 

55 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, F 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 

56 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$1.080,00 R$ 8.640,00 
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57 PNEU 215X50R17 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE 
AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$780,00 R$ 6.240,00 

58 PNEU NOVO 185/65 R15 ECOPIA EP150 88H 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO 
QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$665,42 R$ 7.985,04 

59 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$525,25 R$ 6.303,00 
 

60 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$752,73 R$ 9.032,76 

61 PNEU NOVO 195/75 R16C CV5000 107/105R 1° 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.203,72 R$ 14.444,64 

62 PNEU NOVO 215/75R17.5 MSS 126/124K LISO MISTO 
1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$1.704,52 R$ 54.544,64 
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63 PNEU NOVO 215/75R17.5 REG RHD 126/124L 
BORRACHUDO RODOVIÁRIO 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

56 UNIDADE R$1.765,02 R$ 98.841,12 

64 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 
19MM, 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$3.579,11 R$ 71.582,20 

65 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$3.720,33 R$ 119.050,56 

66 PNEU 225/65/R16 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.505,05 R$ 18.060,60 

67 PNEU 1000X20 G386 MSS 14/143KLISO MSTO 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPETO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, 
DOT 
MÁXIMO 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, 
FIRESTONE, 

GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR. 

6 UNIDADE R$3.143,62 R$ 18.861,72 
 

68 PNEUS 1000X20 T831 MISTO BORRACHUDO 16 
LONAS 23,1MM 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$3.759,93 R$ 45.119,16 

 Total Geral:  R$ 1.323.480,44 

 
 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresas especializadas em fornecimento de pneus, câmaras e material afins. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em fornecedores locais efetuadas com base 

no Decreto Municipal , que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.323.480,44 

 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-

se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.538/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral 

e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de pneus novos, para os veículos da frota do Município de Arroio 

do Tigre, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira 

que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam 

dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos 

da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO, produto 

também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA), ainda optamos por marcas 

nacionais, de reconhecimento popular, assim sugiro as marcas destacadas Pirelli, 

Bridgestone, Goodyear, Pirelli, Michelin. As secretarias realizaram levantamento das 

quantidades necessárias por Secretaria, de acordo com o tipo de pneu, e elaborou proposta para 
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aquisições futuras de pneus, para um período de até 12 (doze) meses. Os pneus deverão ser de 1ª 

linha, com no máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do fornecimento. A Contratada fica 

obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 4 (quatro) anos, a partir 

da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a 

reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos 

ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem. A substituição 

dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

comunicação realizada pela Contratante. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-

se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. Sugerimos a adoção 

da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços por estar 

evidenciada a necessidade de contratações frequentes e por se tratar de um objeto que não 

possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato. 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 
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Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. A Administração indica a  servidora Maria Simone Bilhão da Rosa para atuar  como 

gestora de contrato o servidor Roque Zuchetto como fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
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h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela 

abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos de carcaças, 

borracha e matérias i de montagem afins. 

 

A contratada deverá adotar a utilização de 
materiais recicláveis quando possível. 

 

A contratada ainda deverá orientar seus 
empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte dos 
mesmos. 
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Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

 

Arroio do Tigre,04 de janeiro de 2024. 

 

 

Maria Simone Bilhão da Rosa 

Almoxarife 

Secretaria de Obras e Viação 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 
(________________)10 Nº ____/20___ 

 
  

Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da Administração Municipal 
deaRROIO DO Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairroCentro, nesta cidade, nos termos do 
art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente 
designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no 
processo de contratação através de ________, nº___/20__, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de Licitação ou Pregoeiro e Equipe e Apoio, 
homologada em __/__/20__, e publicada no _______________, em __/__/20__, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento 
menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, 
conforme a seguir. 
 

1. OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens 
especificados no Anexo II do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer 
parte integrante dessa Ata. 
 

2. VALIDADE 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2 Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e art. ___, do Decreto Municipal nº 3.537/23, a 
Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, 
para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, 
todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
 

3. CONTRATO 
3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de 
contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4. PREÇOS 
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
 

ITEM 1 LICITANTE VALOR 

1ª colocada (nome da empresa) R$ 
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2ª colocada ... R$ 

3ª colocada ... R$ 

ITEM 2 LICITANTE VALOR 

1ª colocada (nome da empresa) R$ 

2ª colocada ... R$ 

3ª colocada ... R$ 

ITEM 3 LICITANTE VALOR 

... ... ... 
 

4.2 Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao 
do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que 
mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do 
licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4 Na hipótese da alínea c) do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o 
preço reequilibrado.   
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão 
Participante (OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada 
e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG). 
5.2 As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma 
admitida pela Administração. 
5.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em dias úteis, das 
___:___ às ___:___ horas. 
5.4 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento 
do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do 
processo de contratação, que precedeu a formalização dessa Ata. 
5.5 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, 
no caso de contratação direta11, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser 
rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados 
nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até ____dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega. 
5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo 
administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução. 
 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
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6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, 
com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no 
caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 
da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, 
sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de 
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir 
as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado 
com a respectiva documentação da situação alegada; 

b) falecimento do registrado.  

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 

6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados 
da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo 
de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando por razão de interesse público;  

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado e não houver êxito nas negociações. 
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6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 
serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 
 

7. PENALIDADES 
7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a ___ (_____) dias, após o qual 
será considerado inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 01 (um ano); 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 02 (dois anos). 
7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, 
serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 
 

8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 Cabe ao servidor Roque Zuquetto, proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto 
à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 
especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço 
que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e 
horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo 
máximo de ____ dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as 
providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a 
instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 
8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade __________, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 
indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 39312, do Código Civil Brasileiro (Lei 
nº 10.406/2002). 
9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 
24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

10. FORO 
10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
 

 E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas 
na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, 
representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) _________________, CPF nº  
______________, Carteira de Identidade ____________, representando a(s) EMPRESA(S) 
REGISTRADA(S). 
    
     
 
       Local, em ____ de ____________ de 20___. 
____________________________                             
 
          Órgão Gerenciador                                            
 
 
____________________________ 
     Representante da Empresa x 
 
 
____________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FIVANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 
completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, 
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente proposta 
financeira ao Pregão n.º 04/2024, em moeda corrente nacional (R$). 
 
1.1. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

2. I

t

e

m 

Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima  

1 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 

60 UNIDADE   

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

2 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 40 UNIDADE   

 19MM, 1°   QUALIDADE,   SEM   DEFEITOS   DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

3 PNEU NOVO 1000R20 BORRACHUDO RADIAL - 16 UNIDADE   
 16 LONAS 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

4 PNEU NOVO 1000R20 LISO RADIAL - 16 LONAS, 28 UNIDADE   

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

5 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

46 UNIDADE   

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

6 PNEU NOVO 750 X 16 BORRACHUDO - 14 LONA 6 UNIDADE   

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

                         114 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 115 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

7 PNEUS NOVO 750 X 16 LISO 12 LONAS RADIAL 4 UNIDADE   
 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

8 PNEU NOVO   12.5   X   16.5   -   12   LONAS   1° 24 UNIDADE   

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

9 PNEU NOVO 19.5X24 ALL TRACTION UTILITY R-4 8 UNIDADE   

 12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

10 PNEU NOVO 12.5/80-18 SUPR TRAC LOADER I-3 
12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

8 UNIDADE   

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

11 PNEU NOVO   17.5   X   25   -   16   LONAS   1° 12 UNIDADE   

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

12 PNEU NOVO 750X16 16 LONAS MALHA DE AÇO 6 UNIDADE   
 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     
 

13 PNEU NOVO 225X75X16 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 

8 UNIDADE   
 

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

14 PNEU NOVO 235X75X17.5 LISO, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE   

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

15 PNEU NOVO 235X75X17.5 BORRACHUDO,1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

6 UNIDADE   

 PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

16 PNEU NOVO 175 X 70 R 13 - 82T,1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

25 UNIDADE   
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 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

17 PNEU NOVO 235/70 R15, 1° QUALIDADE, SEM 12 UNIDADE   

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

18 PNEU NOVO 245/70/16, 1° QUALIDADE, SEM 24 UNIDADE   

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

19 PNEU NOVO 12.4X24 10 LONAS, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE   

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

20 RODA C/ FALANGE MOTONIVELADORA 135 H 2 UNIDADE   

21 MANGUEIRA DE ÁGUA ALTA PRESSÃO 3/4'X1/2' 
COM 25 MTS 

2 UNIDADE   

22 CÂMARAS AR 1400X24 20 UNIDADE   

23 CÂMARAS AG 2824 TR 218 A 16.9 X 24 40 UNIDADE   

24 CAMARAS DE AR 17.5 X 25 25 UNIDADE   

25 CÂMARAS 1000X20 50 UNIDADE   

26 CAMARA 750X16 TR15 AG1416 20 UNIDADE   

27 CÂMARAS ARO 13 25 UNIDADE   

28 CAMARA ARO 14 30 UNIDADE   

29 CÂMARAS ARO 15 30 UNIDADE   

30 CÂMARA ARO 16 30 UNIDADE   

31 PROTETOR ARO 20 15 UNIDADE   

32 VÁLVULA PNEUS SEM CÂMARA DO ARO 13 AO 100 UNIDADE   

 24     

33 VÁLVULA DE BORRACHA 100 UNIDADE   

34 CÂMARA 18.4X34 10 UNIDADE   

35 CÂMARAS DE AR 12.4 X 24 8 UNIDADE   

36 CAMARAS 12.5 X 16 10 UNIDADE   

37 TIP TOP Nº 07 10 CAIXA   

38 TIP TOP N° 05 25 CAIXA   

39 RACK R14 A FRIO 25 CAIXA   

40 RACK R25 A FRIO 25 CAIXA   

41 VASELINA 3,5 LT 6 UNIDADE   

42 COA A FRIO 250 ML 20 UNIDADE   

43 PISTOLA PULVERIZADOR USO GERAL 4 UNIDADE   

44 KIT GRAXEIRA COMPLETA 2 UNIDADE   
 

45 BICO GRAXEIRA 20 UNIDADE   
 

                         116 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 117 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

46 CHAVE DE IMPACTO 1/2' COM CARREGADOR 
BIVOLT, 20V,02 BATERIA 5AH,950NN 

1 UNIDADE   

47 CHAVE COMBINADA 1 UNIDADE   

48 PNEU NOVO 205 - 55 R .16 - 10 LONAS, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE   

49 PNEU     NOVO     205/60R16 F70092H, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

50 UNIDADE   

50 PNEU NOVO 205/60R15 91H, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE   

51 PNEU NOVO 225/75R16 121/120R, 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/ OU SIMILAR 

10 UNIDADE   

52 PNEU NOVO 205/75 R16, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

30 UNIDADE   

53 PNEU NOVO 195/70/15 88 T, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE   

54 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE   

55 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, F 

8 UNIDADE   

56 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE   
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57 PNEU 215X50R17 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE 
AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE   

58 PNEU NOVO 185/65 R15 ECOPIA EP150 88H 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO 
QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE   

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

59 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE   
 

60 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE   

61 PNEU NOVO 195/75 R16C CV5000 107/105R 1° 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE   

62 PNEU NOVO 215/75R17.5 MSS 126/124K LISO MISTO 
1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE   
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63 PNEU NOVO 215/75R17.5 REG RHD 126/124L 
BORRACHUDO RODOVIÁRIO 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

56 UNIDADE   

64 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 
19MM, 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE   

65 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE   

66 PNEU 225/65/R16 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE   

67 PNEU 1000X20 G386 MSS 14/143KLISO MSTO 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPETO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, 
DOT 
MÁXIMO 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, 
FIRESTONE, 

GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR. 

6 UNIDADE   
 

68 PNEUS 1000X20 T831 MISTO BORRACHUDO 16 
LONAS 23,1MM 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE   

 Total Geral: R$ R$  

 
O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 
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3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital de 
Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 
indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências constantes 
do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e prazos de entrega 
dos produtos cotados. 

 

 

Data:            /          /2024 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V 

Planilha de preços – Pregão Eletrônico n.º 04/2024 

 

 A proposta financeira é a seguinte: 
          

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima  

1 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 

60 UNIDADE R$2.350,00 R$ 141.000,00 

 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 

    

 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 

    

 
12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 

    

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

2 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 40 UNIDADE R$2.200,00 R$ 88.000,00 

 
19MM, 1°   QUALIDADE,   SEM   DEFEITOS   DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

3 PNEU NOVO 1000R20 BORRACHUDO RADIAL - 16 UNIDADE R$2.950,00 R$ 47.200,00 

 
16 LONAS 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

4 PNEU NOVO 1000R20 LISO RADIAL - 16 LONAS, 28 UNIDADE R$2.328,5714 R$ 65.200,00 

 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

5 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

46 UNIDADE R$375,00 R$ 17.250,00 

 
PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

6 PNEU NOVO 750 X 16 BORRACHUDO - 14 LONA 6 UNIDADE R$980,00 R$ 5.880,00 

 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

7 PNEUS NOVO 750 X 16 LISO 12 LONAS RADIAL 4 UNIDADE R$860,00 R$ 3.440,00 

 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
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MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

8 PNEU NOVO   12.5   X   16.5   -   12   LONAS   1° 24 UNIDADE R$1.850,00 R$ 44.400,00 

 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

    

 
PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

9 PNEU NOVO 19.5X24 ALL TRACTION UTILITY R-4 8 UNIDADE R$5.570,00 R$ 44.560,00 

 
12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

10 PNEU NOVO 12.5/80-18 SUPR TRAC LOADER I-3 
12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

8 UNIDADE R$2.450,00 R$ 19.600,00 

 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

11 PNEU NOVO   17.5   X   25   -   16   LONAS   1° 12 UNIDADE R$5.840,00 R$ 70.080,00 

 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

    

 
PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

12 PNEU NOVO 750X16 16 LONAS MALHA DE AÇO 6 UNIDADE R$1.250,00 R$ 7.500,00 

 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

    

 
FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS 

    

 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 

    

 
MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR, 

    

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

13 PNEU NOVO 225X75X16 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 

8 UNIDADE R$980,00 R$ 7.840,00 
 

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

14 PNEU NOVO 235X75X17.5 LISO, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$1.150,00 R$ 9.200,00 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

15 PNEU NOVO 235X75X17.5 BORRACHUDO,1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

6 UNIDADE R$1.200,00 R$ 7.200,00 

 PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

16 PNEU NOVO 175 X 70 R 13 - 82T,1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

25 UNIDADE R$290,00 R$ 7.250,00 
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 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

17 PNEU NOVO 235/70 R15, 1° QUALIDADE, SEM 12 UNIDADE R$1.200,00 R$ 14.400,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

18 PNEU NOVO 245/70/16, 1° QUALIDADE, SEM 24 UNIDADE R$780,00 R$ 18.720,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

19 PNEU NOVO 12.4X24 10 LONAS, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$2.850,00 R$ 22.800,00 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

20 RODA C/ FALANGE MOTONIVELADORA 135 H 2 UNIDADE R$4.350,00 R$ 8.700,00 

21 MANGUEIRA DE ÁGUA ALTA PRESSÃO 3/4'X1/2' 
COM 25 MTS 

2 UNIDADE R$612,50 R$ 1.225,00 

22 CÂMARAS AR 1400X24 20 UNIDADE R$380,00 R$ 7.600,00 

23 CÂMARAS AG 2824 TR 218 A 16.9 X 24 40 UNIDADE R$425,00 R$ 17.000,00 

24 CAMARAS DE AR 17.5 X 25 25 UNIDADE R$430,00 R$ 10.750,00 

25 CÂMARAS 1000X20 50 UNIDADE R$140,00 R$ 7.000,00 

26 CAMARA 750X16 TR15 AG1416 20 UNIDADE R$95,00 R$ 1.900,00 

27 CÂMARAS ARO 13 25 UNIDADE R$55,00 R$ 1.375,00 

28 CAMARA ARO 14 30 UNIDADE R$60,00 R$ 1.800,00 

29 CÂMARAS ARO 15 30 UNIDADE R$65,00 R$ 1.950,00 

30 CÂMARA ARO 16 30 UNIDADE R$90,00 R$ 2.700,00 

31 PROTETOR ARO 20 15 UNIDADE R$35,00 R$ 525,00 

32 VÁLVULA PNEUS SEM CÂMARA DO ARO 13 AO 100 UNIDADE R$10,00 R$ 1.000,00 

 24     

33 VÁLVULA DE BORRACHA 100 UNIDADE R$35,00 R$ 3.500,00 

34 CÂMARA 18.4X34 10 UNIDADE R$620,00 R$ 6.200,00 

35 CÂMARAS DE AR 12.4 X 24 8 UNIDADE R$280,00 R$ 2.240,00 

36 CAMARAS 12.5 X 16 10 UNIDADE R$180,00 R$ 1.800,00 

37 TIP TOP Nº 07 10 CAIXA R$65,00 R$ 650,00 

38 TIP TOP N° 05 25 CAIXA R$45,00 R$ 1.125,00 

39 RACK R14 A FRIO 25 CAIXA R$25,00 R$ 625,00 

40 RACK R25 A FRIO 25 CAIXA R$30,00 R$ 750,00 

41 VASELINA 3,5 LT 6 UNIDADE R$95,00 R$ 570,00 

42 COA A FRIO 250 ML 20 UNIDADE R$48,00 R$ 960,00 

43 PISTOLA PULVERIZADOR USO GERAL 4 UNIDADE R$75,00 R$ 300,00 

44 KIT GRAXEIRA COMPLETA 2 UNIDADE R$300,00 R$ 600,00 

45 BICO GRAXEIRA 20 UNIDADE R$50,00 R$ 1.000,00 
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46 CHAVE DE IMPACTO 1/2' COM CARREGADOR 
BIVOLT, 20V,02 BATERIA 5AH,950NN 

1 UNIDADE R$3.500,00 R$ 3.500,00 

47 CHAVE COMBINADA 1 UNIDADE R$400,00 R$ 400,00 

48 PNEU NOVO 205 - 55 R .16 - 10 LONAS, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 

49 PNEU     NOVO     205/60R16 F70092H, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

50 UNIDADE R$625,00 R$ 31.250,00 

50 PNEU NOVO 205/60R15 91H, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$635,00 R$ 12.700,00 

51 PNEU NOVO 225/75R16 121/120R, 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/ OU SIMILAR 

10 UNIDADE R$1.180,00 R$ 11.800,00 

52 PNEU NOVO 205/75 R16, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

30 UNIDADE R$980,00 R$ 29.400,00 

53 PNEU NOVO 195/70/15 88 T, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$890,00 R$ 7.120,00 

54 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.030,00 R$ 12.360,00 

55 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, F 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 

56 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$1.080,00 R$ 8.640,00 
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57 PNEU 215X50R17 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE 
AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$780,00 R$ 6.240,00 

58 PNEU NOVO 185/65 R15 ECOPIA EP150 88H 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO 
QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$665,42 R$ 7.985,04 

59 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$525,25 R$ 6.303,00 
 

60 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$752,73 R$ 9.032,76 

61 PNEU NOVO 195/75 R16C CV5000 107/105R 1° 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.203,72 R$ 14.444,64 

62 PNEU NOVO 215/75R17.5 MSS 126/124K LISO MISTO 
1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$1.704,52 R$ 54.544,64 

                         125 / 133



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 – Edição 1.007 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 126 de 
133. 

 
 
 
 
 
 

63 PNEU NOVO 215/75R17.5 REG RHD 126/124L 
BORRACHUDO RODOVIÁRIO 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

56 UNIDADE R$1.765,02 R$ 98.841,12 

64 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 
19MM, 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$3.579,11 R$ 71.582,20 

65 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$3.720,33 R$ 119.050,56 

66 PNEU 225/65/R16 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.505,05 R$ 18.060,60 

67 PNEU 1000X20 G386 MSS 14/143KLISO MSTO 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPETO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, 
DOT 
MÁXIMO 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, 
FIRESTONE, 

GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR. 

6 UNIDADE R$3.143,62 R$ 18.861,72 
 

68 PNEUS 1000X20 T831 MISTO BORRACHUDO 16 
LONAS 23,1MM 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$3.759,93 R$ 45.119,16 

 Total Geral:  R$ 1.323.480,44 

 

Data:            /          /2024 
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Assinatura do representante legal do licitante 

 

 

CPF do representante legal do licitante 

 
 

ANEXO V I– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos  da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, 
bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 
documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de______
___ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VII – CUSTO ESTIMADO 
 
 

PREGÃO ELETRONICO   Nº 04/2024 
 
 
 
 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima  

1 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 

60 UNIDADE R$2.350,00 R$ 141.000,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

2 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 40 UNIDADE R$2.200,00 R$ 88.000,00 

 19MM, 1°   QUALIDADE,   SEM   DEFEITOS   DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

3 PNEU NOVO 1000R20 BORRACHUDO RADIAL - 16 UNIDADE R$2.950,00 R$ 47.200,00 

 16 LONAS 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

4 PNEU NOVO 1000R20 LISO RADIAL - 16 LONAS, 28 UNIDADE R$2.328,5714 R$ 65.200,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

5 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

46 UNIDADE R$375,00 R$ 17.250,00 

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

6 PNEU NOVO 750 X 16 BORRACHUDO - 14 LONA 6 UNIDADE R$980,00 R$ 5.880,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

7 PNEUS NOVO 750 X 16 LISO 12 LONAS RADIAL 4 UNIDADE R$860,00 R$ 3.440,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

8 PNEU NOVO   12.5   X   16.5   -   12   LONAS   1° 24 UNIDADE R$1.850,00 R$ 44.400,00 

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     
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 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

9 PNEU NOVO 19.5X24 ALL TRACTION UTILITY R-4 8 UNIDADE R$5.570,00 R$ 44.560,00 

 12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

10 PNEU NOVO 12.5/80-18 SUPR TRAC LOADER I-3 
12LONAS, 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 

8 UNIDADE R$2.450,00 R$ 19.600,00 

 FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

11 PNEU NOVO   17.5   X   25   -   16   LONAS   1° 12 UNIDADE R$5.840,00 R$ 70.080,00 

 QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,     

 PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

12 PNEU NOVO 750X16 16 LONAS MALHA DE AÇO 6 UNIDADE R$1.250,00 R$ 7.500,00 

 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE     

 FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

13 PNEU NOVO 225X75X16 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 

8 UNIDADE R$980,00 R$ 7.840,00 
 

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR.     

14 PNEU NOVO 235X75X17.5 LISO, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$1.150,00 R$ 9.200,00 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

15 PNEU NOVO 235X75X17.5 BORRACHUDO,1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

6 UNIDADE R$1.200,00 R$ 7.200,00 

 PROSPECTO QUE COMPROVE AS     

 ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS     

 MARCAS PIRELLI,   FIRESTONE,   GOODYEAR,     

 DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

16 PNEU NOVO 175 X 70 R 13 - 82T,1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

25 UNIDADE R$290,00 R$ 7.250,00 

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

17 PNEU NOVO 235/70 R15, 1° QUALIDADE, SEM 12 UNIDADE R$1.200,00 R$ 14.400,00 

 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

18 PNEU NOVO 245/70/16, 1° QUALIDADE, SEM 24 UNIDADE R$780,00 R$ 18.720,00 
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 DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE     

 COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO     

 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE,     

 GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR     

19 PNEU NOVO 12.4X24 10 LONAS, 1° QUALIDADE, 8 UNIDADE R$2.850,00 R$ 22.800,00 

 SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO     

 QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT     

 MÁXIMO 12   MESES,   DAS   MARCAS   PIRELLI,     

 FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/     

 OU SIMILAR     

20 RODA C/ FALANGE MOTONIVELADORA 135 H 2 UNIDADE R$4.350,00 R$ 8.700,00 

21 MANGUEIRA DE ÁGUA ALTA PRESSÃO 3/4'X1/2' 
COM 25 MTS 

2 UNIDADE R$612,50 R$ 1.225,00 

22 CÂMARAS AR 1400X24 20 UNIDADE R$380,00 R$ 7.600,00 

23 CÂMARAS AG 2824 TR 218 A 16.9 X 24 40 UNIDADE R$425,00 R$ 17.000,00 

24 CAMARAS DE AR 17.5 X 25 25 UNIDADE R$430,00 R$ 10.750,00 

25 CÂMARAS 1000X20 50 UNIDADE R$140,00 R$ 7.000,00 

26 CAMARA 750X16 TR15 AG1416 20 UNIDADE R$95,00 R$ 1.900,00 

27 CÂMARAS ARO 13 25 UNIDADE R$55,00 R$ 1.375,00 

28 CAMARA ARO 14 30 UNIDADE R$60,00 R$ 1.800,00 

29 CÂMARAS ARO 15 30 UNIDADE R$65,00 R$ 1.950,00 

30 CÂMARA ARO 16 30 UNIDADE R$90,00 R$ 2.700,00 

31 PROTETOR ARO 20 15 UNIDADE R$35,00 R$ 525,00 

32 VÁLVULA PNEUS SEM CÂMARA DO ARO 13 AO 100 UNIDADE R$10,00 R$ 1.000,00 
 24     

33 VÁLVULA DE BORRACHA 100 UNIDADE R$35,00 R$ 3.500,00 

34 CÂMARA 18.4X34 10 UNIDADE R$620,00 R$ 6.200,00 

35 CÂMARAS DE AR 12.4 X 24 8 UNIDADE R$280,00 R$ 2.240,00 

36 CAMARAS 12.5 X 16 10 UNIDADE R$180,00 R$ 1.800,00 

37 TIP TOP Nº 07 10 CAIXA R$65,00 R$ 650,00 

38 TIP TOP N° 05 25 CAIXA R$45,00 R$ 1.125,00 

39 RACK R14 A FRIO 25 CAIXA R$25,00 R$ 625,00 

40 RACK R25 A FRIO 25 CAIXA R$30,00 R$ 750,00 

41 VASELINA 3,5 LT 6 UNIDADE R$95,00 R$ 570,00 

42 COA A FRIO 250 ML 20 UNIDADE R$48,00 R$ 960,00 

43 PISTOLA PULVERIZADOR USO GERAL 4 UNIDADE R$75,00 R$ 300,00 

44 KIT GRAXEIRA COMPLETA 2 UNIDADE R$300,00 R$ 600,00 

45 BICO GRAXEIRA 20 UNIDADE R$50,00 R$ 1.000,00 
 

46 CHAVE DE IMPACTO 1/2' COM CARREGADOR 
BIVOLT, 20V,02 BATERIA 5AH,950NN 

1 UNIDADE R$3.500,00 R$ 3.500,00 

47 CHAVE COMBINADA 1 UNIDADE R$400,00 R$ 400,00 

48 PNEU NOVO 205 - 55 R .16 - 10 LONAS, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 
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49 PNEU     NOVO     205/60R16 F70092H, 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, 
DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

50 UNIDADE R$625,00 R$ 31.250,00 

50 PNEU NOVO 205/60R15 91H, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$635,00 R$ 12.700,00 

51 PNEU NOVO 225/75R16 121/120R, 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/ OU SIMILAR 

10 UNIDADE R$1.180,00 R$ 11.800,00 

52 PNEU NOVO 205/75 R16, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

30 UNIDADE R$980,00 R$ 29.400,00 

53 PNEU NOVO 195/70/15 88 T, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

8 UNIDADE R$890,00 R$ 7.120,00 

54 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.030,00 R$ 12.360,00 

55 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, F 

8 UNIDADE R$680,00 R$ 5.440,00 

56 PNEU NOVO 225/50R18 95V, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$1.080,00 R$ 8.640,00 

57 PNEU 215X50R17 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE 
AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

8 UNIDADE R$780,00 R$ 6.240,00 
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58 PNEU NOVO 185/65 R15 ECOPIA EP150 88H 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPECTO 
QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

12 UNIDADE R$665,42 R$ 7.985,04 

59 PNEU NOVO 175 X 70X14 - 8 LONAS1° 
QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$525,25 R$ 6.303,00 
 

60 PNEU NOVO 205/60R16 F70092H, 1° QUALIDADE, 
SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$752,73 R$ 9.032,76 

61 PNEU NOVO 195/75 R16C CV5000 107/105R 1° 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.203,72 R$ 14.444,64 

62 PNEU NOVO 215/75R17.5 MSS 126/124K LISO MISTO 
1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 

ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$1.704,52 R$ 54.544,64 

63 PNEU NOVO 215/75R17.5 REG RHD 126/124L 
BORRACHUDO RODOVIÁRIO 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE 
COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

56 UNIDADE R$1.765,02 R$ 98.841,12 
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64 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO LISO 
19MM, 
1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO 

QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, DOT 
MÁXIMO 12 
MESES, DAS MARCAS PIRELLI, FIRESTONE, 
GOODYEAR, 

DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR 

20 UNIDADE R$3.579,11 R$ 71.582,20 

65 PNEU NOVO 275/80 R22.5 16LONAS MISTO 
BORRACHUDO 25MM, 1° QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

32 UNIDADE R$3.720,33 R$ 119.050,56 

66 PNEU 225/65/R16 1° QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PROSPECTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, DAS 
MARCAS 

PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR 

12 UNIDADE R$1.505,05 R$ 18.060,60 

67 PNEU 1000X20 G386 MSS 14/143KLISO MSTO 1° 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PROSPETO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES, 
DOT 
MÁXIMO 12 MESES, DAS MARCAS PIRELLI, 
FIRESTONE, 

GOODYEAR, DUNLOP, MICHELIN E/OU SIMILAR. 

6 UNIDADE R$3.143,62 R$ 18.861,72 
 

68 PNEUS 1000X20 T831 MISTO BORRACHUDO 16 
LONAS 23,1MM 1° QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PROSPETO QUE 
COMPROVE 

AS ESPECIFICAÇÕES, DOT MÁXIMO 12 MESES, 
DAS MARCAS 
PIRELLI, FIRESTONE, GOODYEAR, DUNLOP, 
MICHELIN E/OU 

SIMILAR. 

12 UNIDADE R$3.759,93 R$ 45.119,16 

 Total Geral: R$80.833,7714 R$ 1.323.480,44 
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